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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE
POMBAL– PB.

                                                 

 

 

 

 

 

 

MANOEL GOMES LUCENA, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF sob o nº
706.213.394-90 e no RG sob o nº 2505649 SSP/PB, residente e domiciliado no Sítio Boqueirão, s/n, Zona Rural de
Vista Serrana, por meio de seu procurador e advogado que esta subscreve, Bel. Jaques Ramos Wanderley,

, com endereço no rodapé, vem, perante Vossa Excelência, ajuizar a presenteOAB/PB 11.984

 

AÇÃO DE COBRANÇA

DO SEGURO DPVAT

 

Em desfavor da  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
 CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada a Rua Senador Dantas, 76, 3º andar, CEP: 20.031-201, Centro, Rio de

Janeiro – RJ, pelos fatos e motivos que passa a aduzir:

 

1. DOS FATOS

 

O promovente foi vítima de acidente de trânsito no dia 08 de setembro de 2013, quando transitava
em uma motocicleta nas imediações da divisa entre as cidades de Vista Serrana - PB e Paulista –PB, perdendo o
controle da referida motocicleta, chegando a cair.

Posteriormente foi socorrido pelo SAMU para o Hospital Regional de Pombal “SENADOR RUI
CARNEIRO”, conforme consta no Boletim de Ocorrência. Acontece que pela gravidade do acidente, o promovente
foi transferido no mesmo dia do acidente, pela UTI do SAMU, para o Hospital de Emergência e Trauma de
Campina Grande “DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES”, onde permaneceu internado na UTI até o dia 29 de
setembro de 2013, tendo alta médica posteriormente, conforme documentos médicos.
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Do malsinado acidente, o promovente sofreu POLITRAUMATISMO, TCE, TRAUMA
TORÁCICO E ABDOMINAL FECHADO EM VENTILAÇÃO MECÂNICA MAIS ENFISEMA

 submeteu-se a neurocirurgia e cirurgia geral, e que mesmo após o tratamento realizado,SUBCUTÂNEO,
permanece impossibilitado de praticar suas atividades diárias em detrimento das fortes dores sofridas, do inchaço na
região do tórax, devido a lesão sofrida na região do tórax, onde houve comprometimento da função respiratória,
cefaleia e tontura constate, esquecimento e dano cognitivo comportamental em virtude do TCE.

 

Conforme os laudos médicos, o promovente sofreu lesões de caráter grave, aos quais, de acordo
com o que estabelece a Lei 6.194/74 cominada com a TABELA da SUSEP, devem se enquadrar em lesões de
órgãos e estruturas crânio – faciais, em virtude do TCE, como também, lesões de órgãos e estruturas torácicos e
abdominais, cursando em prejuízos funcionais não compensáveis de ordem respiratória, em virtude das lesões

 Desta forma, faz jus à indenização em seu grausofridas  no tórax e abdômen fechado mais enfisema subcutâneo. 
máximo, que corresponde à importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Acontece Excelência, que a vítima já pleiteou em data anterior, por via administrativa o pagamento
da indenização , juntando toda a documentação exigida pela seguradora, entretanto, até a presente(Processo:1875)
dada, não houve nenhum pagamento a título de indenização por parte da seguradora, o que justifica o ingresso em
juízo para ver acolhido sua pretensão.

 

 

2. DO DIREITO

 

I - REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

A matéria encontra-se regulamentada pela lei 6.194/74, que determina o pagamento de indenização
de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) aos beneficiários das vítimas de acidentes de trânsito, em caso de
invalidez permanente, consoante se depreende, da leitura do caput do art. 3°, e inciso II, alterada pela LEI
11.482/07, :in verbis

 

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares,

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

Todavia, as seguradoras não cumpriram sequer com os normativos da CNSP, pois não estabeleceu
índices percentuais correspondente a debilidade que ficou sujeito a promovente.
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Desta forma, aplicando-se os limites estabelecidos pela lei, bem como usando a própria TABELA 
DA CNSP, percebe-se que a indenização foi paga em valores inferiores aos realmente devidos, merecendo pois ser
feito justiça, condenando-se a empresa promovida ao pagamento do valor devido.

 

A seguradora não vem cumprindo o que determina a lei, alegando em seu favor RESOLUÇÕES
editadas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, que fixam os valores das indenizações para cada
tipo de cobertura.

 

Outrossim, registre que os documentos anexados, são suficientes a um julgamento meritório, sendo
dispensado a apresentação de Laudo do UML, conforme decisão:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – INVALIDEZ
PERMANENTE – INTERESSE PROCESSUAL – EXISTÊNCIA – FIXAÇÃO DO QUANTUM A
SER INDENIZADO – DIFERENÇA – COMPLEMENTAÇÃO – LAUDO DO IML –
DOCUMENTO DISPENSÁVEL – COMPETÊNCIA DO CNSP – VINCULAÇÃO AO SALÁRIO
MÍNIMO – CORREÇÃO MONETÁRIA – INAPLICABILIDADE – 1. Sabe-se que o interesse
processual alicerça-se pelo atendimento do binômio necessidade-adequação e necessidade- utilidade, logo
compete ao autor demonstrar que, sem a interferência do judiciário, sua pretensão corre riscos de não ser
satisfeita espontaneamente pelo réu. 2. O valor do seguro obrigatório e de 40 (quarenta) salários mínimos,
impondo que a seguradora pague aos beneficiários a diferença da indenização securitária, mesmo que
tenha sido dada quitação plena. Assim, ao beneficiário do seguro DPVAT que receber valor menor que o
previsto em Lei assiste o direito a respectiva diferença. 3. E dispensável o laudo proveniente do
instituto médico legal, quando os documentos carreados aos autos são suficientes para confirmar a

 4. O cnsp somenteinvalidez permanente da vítima, ocasionando em virtude de acidente de trânsito.
esta autorizado a estabelecer regras para atender ao pagamento de indenizações, a forma de sua
distribuição entre as seguradoras, bem como eventuais tarifas a serem instituídas por resolução, mas não
discutir e fixar o quantum a ser indenizado. 5. Não há qualquer irregularidade em se estabelecer
indenização relativa ao seguro obrigatório acidentário (DPVAT), com base em salários mínimos, posto
que a espécie não foi utilizada como fator de correção monetária, e sim como parâmetro para fixar o
montante a ser ressarcido, e foi editada na forma descrita na Lei nº 6.194/74, artigo 3, alínea a e seguintes,
não servindo de óbice, ao direito de percepção, simples portaria lançada pelo cnsp. 6. O salário mínimo a
ser aplicado deve ser o vigente a época da liquidação do sinistro (ou seja, do efetivo pagamento), sob
pena de importar em enriquecimento sem causa da seguradora. 7. A correção monetária, no caso, não é
devida, já que o valor apresentado na inicial e deferido pelo digno magistrado sentenciante já esta
atualizado de acordo com o salário mínimo vigente, sendo devido a partir do ajuizamento da ação,
somente nos casos em que a condenação se da com base no salário mínimo vigente na época do sinistro,
devendo, assim, ser corrigido o valor base da indenização, a fim de evitar perda para a parte contratante e
para o lesado, haja vista que o salário mínimo já e corrigido anualmente. Apelo conhecido e parcialmente
provido. (TJGO – AC 106779-9/190 – (200604152234) – 3ª C.Cív. – Rel. Des. Nelma Branco Ferreira
Perilo – J. 07.05.2007).

(...)

PELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE BENEFÍCIO DE SEGURO
OBRIGATÓRIO – DPVAT – RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA SEGURADORA
ELEITA – DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE LAUDO EXPEDIDO PELO IML –
RETROATIVIDADE DA LEI Nº 8441/92 – INCOMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP – QUANTIFICAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS – INEXISTÊNCIA DE TRANSGRESSÃO A
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CF/88 (ART. 7, IV). HONORÁRIOS – JUSTA FIXAÇÃO – I. A responsabilidade da
seguradora eleita para pagamento de seguro obrigatório (DPVAT) e de natureza objetiva, nos
termos do que preceitua o artigo 5, da Lei nº 6194/74. Assim, para efeitos de cobrança do
beneficio, torna-se dispensável a prova do nexo de causalidade entre o fato e o evento danoso. II.
Faz-se prescindível a comprovação do estado de invalidez permanente laudo de exame
corporal confeccionado pelo instituto médico legal, porquanto inexigível tal documento pelas

 III. A Lei n.8441/92 e dotada de força retroativaLeis que regem a matéria 6194/74 e 8441/92.
em face da Lei nº 6194/74, haja vista serem as modificações do texto original pela Lei posterior de
caráter meramente procedimental, não tendo alterado a substancia da norma ou o direito do
beneficiário. IV. A fixação legal do valor da indenização do seguro DPVAT em 40 salários
mínimos não constitui ofensa ao artigo 7, IV, da Lei Maior. Precedentes do supremo tribunal
federal V - Os honorários fixados em 20 por cento sobre o valor da condenação são justos, na
medida em que, prudentemente, foi adotado o critério estipulado pelo parágrafo 3, do artigo 20, do
CPC. Apelação conhecida, mas improvida. (TJGO – AC 107626-0/190 – (200700402211) – 1ª
C.Cív. – Rel. Des. Joao Ubaldo Ferreira – J. 07.05.2007).

 

O TJ da Paraíba já decidiu não ser necessário laudo de UML quando a prova pericial existente nos
autos for suficiente para o julgamento da lide, vejamos:

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 078.2006.000.336-1/001 .

RELATOR: Des. José Di Lorenzo Serpa . APELANTE: Itaú Seguros S/A  (Adv. Alysson 
Filgueira Carneiro Lopes da Cruz) . APELADO: Elielzo de Lima Oliveira (Adv. Wamberto
Balbino Sales). APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INDENIZAÇÃO
POR INVALIDEZ PERMANENTE. Realização de perícia pelo Instituto Médico Legal.
Prescindibilidade. Existência de certidão de ocorrência policial, laudo médico conclusivo e

 Provas suficientes. Livre convencimento motivado do magistrado. Quantumprova testemunhal.
ressarcitório fixado em salários-mínimos. Determinação do artigo 3º da Lei nº 6194/77.
Revogação. Inexistência. Manutenção da decisão combatida. Mostra-se prescindível a realização
de perícia pelo Instituto Médico Legal, quando as provas carreadas aos autos apresentam-se

 Nossuficientes e satisfatórias para a formação do convencimento motivado do magistrado.
termos de regência do artigo 3º, alínea .b., da Lei nº 6194/77, a indenização em caso de invalidez
permanente deve ser fixada em até 40 (quarenta) salários mínimos. Descabe a revogação do art. 3º
da Lei nº 6205/75, pois, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, subsiste
o critério de fixação da indenização em salários mínimos, previsto na referida lei, por não
constituir fator de correção monetária, mas sim, em base para quantificação do montante
ressarcitório. ACORDA o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por sua 1ª Câmara Cível, à
unanimidade, desprover o recurso, nos termos do voto do relator. (diário da Justiça da Paraíba,
dia 10/04/2007, pg. 5).

 

II - DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Em casos de Seguro Obrigatório DPVAT, quando se tratar de verba complementar indenizatória, a
correção monetária deverá iniciar-se a partir da data do ato ilícito que ensejou prejuízo para a vítima,
compreendendo portanto, a data em que a seguradora não adimpliu corretamente ao pagamento em via
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administrativa, fazendo-o a menor. Deste modo entende o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA em sua
Súmula 43 que assim preleciona: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do
efetivo prejuízo".

 

Coadunando com este mesmo entendimento, segue julgado do ilustre Relator José Sebastiao
Fagundes Cunha do TJPR - Apelação Cível: AC 4451245 PR 0445124-5:

 

RECURSO DE APELAÇÃO COBRANÇA. SEGURO. . INDENIZAÇÃODPVAT
SECURITÁRIA RECEBIDA PARCIALMENTE. QUITAÇÃO DO VALOR PAGO À MENOR.
FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO VINCULADA AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE.
RESOLUÇÃO CNSP. NORMA QUE NÃO PODE SOBREPOR-SE À LEI ORDINÁRIA.
HIERARQUIA DAS NORMAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA  DO STJ.43
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO ADESIVO
COBRANÇA. SEGURO . QUITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EFETUADA A MENOR.DPVAT
INCIDÊNCIA DE JUROS DESDE O PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS. 1% AO
MÊS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO  DE 2002 - (12.01.2003) - ECÓDIGO CIVIL
INCIDÊNCIA DE 0,5% ANTES DESTA DATA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MAJORAÇÃO. RECURSO ADESIVO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 1.
Restando demonstrado que o valor do seguro obrigatório  não foi pago em suaDPVAT
integralidade (40 salários mínimos), faz jus a autora ao recebimento da diferença entre o que foi
pago e o que deveria sê-lo.

(...)

4. Súmula 43 do STJ: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data
do efetivo prejuízo". No caso em apreço, verificou-se o ato ilícito contratual da seguradora
quando não adimpliu corretamente, em sede administrativa, com a sua obrigação junto aos
beneficiários do seguro obrigatório, motivo pelo qual é a partir desta data que a correção
monetária deve incidir.

 

Consoante o exposto, pedimos licença para deixa de discorrer sobre o mérito, para adentrarmos nos
pedidos.

 

3. DOS PEDIDOS

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:

 

a) a  citaçãodapromovida no endereço descrito no pórtico desta, para que no prazo legal em
querendo, contestar a presente ação, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão.
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b)  seja a ação , para condenar a promovida à complementação do pagamentojulgada procedente
 da indenização emR$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais)a título de indenização pelos danos em epígrafe,

   devidamente acrescidos de juros mora e correção monetária, a contar da data em que ocorreu o sinistro (dia
08/09/2013);

 

c) a , nos precisos termos do art. 6°, VIII do CODECOM;inversão do ônus da prova

d) a concessão da   justiça gratuita assegurados pelos arts. 98 e seguintes do Código de

Processo Civil/2015, tendo em vista não poderem arcar com as despesas processuais por insuficiência de

recursos.

e) a condenação da empresa promovida nas custas processuais, honorários advocatícios e demais
emolumentos legais.

 

Requer que seja dispensada a designação da audiência de conciliação, nos termos do art. 319,
VII c/c art. 334, §4º, I do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a prática de atitudes reiteradas da
Promovida em não demonstrar interesse na realização da COMPOSIÇÃO CONSENSUAL.

 

Protesta provar o alegado pelos documentos que seguem em anexo, bem como pela juntada de
novos documentos.

 

Dar-se à causa para os devidos fins fiscais, o valor de R13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Termos em que,

Pede Deferimento.

Pombal – PB, 26 de setembro de 2016. 

 

 

 

Dr. JAQUES RAMOS WANDERLEY

 - OAB/PB 11.984 –                  
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA
DE POMBAL- PB.

 

 

 

 

 

 0800197-39.2016.8.15.0301Processo nº  

 

 

 

 MANOEL GOMES LUCENA,      já devidamente qualificado, nos autos da ação, em epígrafe, a qual
move em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, vem
respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seu advogado e procurador, Bel. Jaques Ramos

, Wanderley, OAB/PB 11.984 JUNTAR O COMPROVANTE DE REQUERIMENTO
, demonstrando o interesse de agir, a fim de que o mesmo passe a integrar oADMINISTRATIVO

processo em tela.

           

Outrossim, vem informar que apesar de ter apresentado toda documentação exigida pela requerida, até a presente data
nenhum pagamento fora realizado, o que justifica o ingresso em juízo para ver acolhido sua pretensão.

           

Termos em que,

Pede deferimento.

           

Pombal - PB, Paraíba, 07 de Novembro de 2016.

 

 

 

Dr. JAQUES RAMOS WANDERLEY

OAB/PB 11.984
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SINISTRO 3160613434 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  
VÍTIMA MANOEL GOMES LUCENA 
COBERTURA Invalidez 
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO SEGURADORA 
LIDER DPVAT - REGULAÇÃO 
BENEFICIÁRIO MANOEL GOMES LUCENA 
CPF/CNPJ: 70621339490 
Posição em 07-11-2016 15:48:21  
A documentação abaixo encontra-se pendente, devendo ser entregue no 
mesmo local em que a documentação inicial foi entregue.  
 

Descrição Tipo Status Nome 

Comprovação de ato 

declaratório    
Vitima    

Não 

Conforme 
 

Declaração do Proprietário do 

Veículo    
Vitima    Pendente  

 Autorização de pagamento    Beneficiário   
Não 

Conforme 

MANOEL GOMES 

LUCENA 
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Pombal

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800197-39.2016.8.15.0301

DECISÃO

Vistos, etc.

Vê-se na inicial fl. 02, que o autor da ação reside no Município de Vista Serrana, termo da Comarca de
Malta-PB, o que afasta a competência deste juízo para processar e julgar a presente lide, nos precisos
termos do art. 53, IV “d” do CPC, in verbis:

Art. 53. É competente o foro:

(…)

IV- do lugar:

(…)

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o cumprimento;

Destarte, o autor deveria ter impetrado a presente ação na comarca de Malta-PB, eis que a lide é fundada
em obrigação contratual, hipótese prevista na norma acima citada.

Desta feita, declino da competência para processar e julgar a presente lide e determino a remessa dos
autos ao foro de Malta-PB, onde fica localizado o domicílio do autor, o que faço com fulcro no art. 53,
IV, “d”, do CPC, servindo esta decisão como razões do suscitado, em caso de conflito de competência.

Registre-se, dando baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 Pombal, 14 de fevereiro de 2017.

 

Candice Queiroga de Castro Gomes Ataíde

Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE POMBAL

 

Processo sob o nº 0800197-39.2016.815.0301

 

 

MANOEL GOMES LUCENA, já qualificado nos autos da presente AÇÃO DE COBRANÇA
 que move em face da , vem,DE SEGURO DPVAT SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

por meio do seu bastante advogado interpor o presente

 PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

em face da decisão deste respeitável juízo que DECLINOU DA COMPETÊNCIA para apreciação do
feito, com fulcro no artigo 64, §1º e 3º, CPC/2015 e determinou que os autos sejam remetidos ao Foro de
Malta – PB, uma vez que o Autor reside em Vista Serrana – PB, a qual pertence a comarca de Malta,
pelos motivos que seguem.

MM. Juiz, tendo em vista que não houve citação do promovido, o autor vem requerer que seja
reconsiderada a decisão de remessa dos autos para o foro de Malta - PB e seja acolhido o presente pedido
de desistência da ação com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015, extinguindo o feito sem resolução de
mérito.

Tal medida concederia maior celeridade ao feito, posto que, uma vez que os autos são eletrônicos, seria
necessário novo protocolo da ação que demandaria certo tempo para ser determinado.

Adiantando-se a isto, o autor vem requerer a desistência da presente e, de pronto, comunicar que já deu
nova entrada perante a justiça estadual – comarca MALTA-PB em ação sob o nº
0800177-03.2017.815.0531 (protocolo em anexo), confiante do deferimento do pedido de desistência e
consequente reconsideração da decisão de declínio da competência e remessa.

 

Termos em que, Pede deferimento.

Pombal, Paraíba, 07 de agosto de 2017.

 

Dr. Jaques Ramos Wanderley

OAB-PB 11.984
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Protocolado por: JAQUES RAMOS WANDERLEY 

Tribunal de Justiça da Paraíba

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau

Comprovante de protocolo

Processo
NÃºmero do
processo: 0800177-03.2017.8.15.0531

ÃrgÃ£o julgador: Vara Única de Malta
JurisdiÃ§Ã£o: Malta - Fórum de Malta
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto principal: SEGURO
Valor da causa: R$ 13.500,00
Partes: MANOEL GOMES LUCENA (706.213.394-90)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (09.248.608/0001-04)

AudiÃªncia

Documentos do processo Tipo Tamanho (KB)

8 Documentos Medicos.pdf Documento de Comprovação 845,05
2 DECLARACAO DE POBREZA DE
MANOEL GOMES
LUCENA20160926_0088.pdf

Outros Documentos 236,11

1 Procuração1.pdf Procuração 675,39
6 Procedimento Administrativo.pdf Documento de Comprovação 200,60
7 ATESTADO MANOEL GOMES
LUCENA20160926_0087.pdf

Documento de Comprovação 279,57

5 BO.pdf Documento de Comprovação 326,86
Petição Inicial Petição Inicial 82,04
4 Comprovante de Residencia1.pdf Documento de Comprovação 270,78
3 Documentos Pessoais1.pdf Documento de Comprovação 1344,65

Assuntos Lei

DIREITO CIVIL / OBRIGAÇÕES / ESPÉCIES DE CONTRATOS / SEGUR Lei nº 10.406/02
(Código Civil)

AUTOR RÉU

JAQUES RAMOS WANDERLEY (Advogado)
MANOEL GOMES LUCENA
MAYARA MONIQUE PEREIRA QUEIROGA
(Advogada)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Complemento Valor

2

DistribuÃ­do em: 07/08/2017 11:04
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA DA COMARCA DE POMBAL

 

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

 

      Trata-se de uma Ação de Cobrança promovidapor MANOEL GOMES LUCENA, já qualificado, em face da

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, igualmentequalificado, em que o promovente, por meio deadvogado constituído, pugnou pela

desistência do processo.

Pois bem.

O Código de Processo Civil dispõe que o processo será extinto sem apreciação do mérito quando a parte

promovente desistir da ação (art. 485, VIII), entretanto, tal desistência só produzirá efeito depois de homologada por sentença (art. 200, parágrafo único).

, não é necessária a intimação da promovida para informar se concorda com o pedido de desistência, umaIn casu

vez que a seguradora ainda não foi citada para integrar a lide.

É importante ressaltar que, tecnicamente, não se desiste da ação (direito à sentença de mérito), mas do processo

(relação processual e procedimento), permitindo, desta feita, idêntica dedução em outra oportunidade (art. 486 do CPC).

Diante do exposto, com esteio no art. 200, parágrafo único, e no art. 485, VIII, ambos do CPC , porhomologo

sentença, o pedido de desistência do processo (da ação) e, por conseguinte, .declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito

 o(a)(s) promovente(s) ao pagamento das custas processuais (art. 90 do CPC),  o seuCondeno suspendendo

pagamento pelo prazo prescricional de cinco anos, a contar da sentença final (art. 98, § 3º do CPC). Sem condenação em honorários advocatícios.

Decorrido o prazo recursal , certifique o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com baixa nain albis

distribuição, independentemente de nova conclusão.

P.R.I.

Cumpra-se.
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Pombal/Pb, 17 de outubro de 2017.

Candice Queiroga de Casto Gomes Ataíde

Juíza de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Pombal 

PROCESSO Nº 0800197-39.2016.8.15.0301

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[SEGURO]

AUTOR: MANOEL GOMES LUCENA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

INTIMAÇÃO

 

O  da(o) 2ª Vara Mista de Pombal, Estado da Paraíba, em virtude da Lei, MM. Juiz de Direito
etc. Intimo Vossa Excia.,para tomar conhecimento da sentença constante dos autos

2ª Vara Mista de Pombal-PB, 24 de agosto de 2018.

 

Eu, ___________,  Analista/Técnico Judiciário, digitei-o.

 

 

 

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara Mista da Comarca de Pombal 

 

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que, compulsando os autos, constatei que a sentença constante dos mesmos, transitou
em julgado em 18.09.2018, sem interposição de recurso, pelo que arquivei os autos com baixa na
distribuição

 

Pombal-PB, 4 de setembro de 2019.

 

MARIA DO CARMO DE SOUSA NUNES

Técnico(a) Judiciário(a)
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